
 

Universidade do Estado do Rio de Janeiro 

Centro de Ciências Sociais 

Faculdade de Direito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Luiza Leite Cabral Loureiro Coutinho 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Inteligência artificial: definição dinâmica, base axiológica e 

abordagem regulatória antropocêntrica baseada em riscos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rio de Janeiro 

2023 



Luiza Leite Cabral Loureiro Coutinho 

 

 

 

 

 

 

Inteligência artificial: definição dinâmica, base axiológica e abordagem 

regulatória antropocêntrica baseada em riscos 

 

 

 

 

 

 

 

Dissertação apresentada, como requisito 

parcial para obtenção do título de Mestra, ao 

Programa de Pós-graduação em Direito, da 

Universidade do Estado do Rio de Janeiro 

(PPGD-UERJ). Área de concentração: 

Pensamento Jurídico e Relações Sociais. 

Linha de pesquisa: Direito Civil. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Orientadora: Profª. Drª. Milena Donato Oliva. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rio de Janeiro 

2023



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 
 

  

 

 

 

 

 

 

CATALOGAÇÃO NA FONTE 

        UERJ/REDE SIRIUS/BIBLIOTECA CCS/C 

 

Bibliotecária:  Marcela Rodrigues de Souza CRB7/5906 

 

 

 
      

 

Autorizo, apenas para fins acadêmicos e científicos, a reprodução total ou parcial desta tese, desde que 

citada a fonte. 

 

_______________________________________                     _____________________ 

                           Assinatura                                                                       Data  

 

 

C871           Coutinho, Luiza Leite Cabral Loureiro. 

 

                         Inteligência artificial: definição dinâmica, base axiológica e abordagem 

                   regulatória antropocêntrica baseada em riscos / Luiza Leite Cabral Loureiro 

                   Coutinho. - 2023. 

       404  f. 

                       Orientador: Profª. Dra. Milena Donato Oliva. 

                        

                       Dissertação (Mestrado).  Universidade do Estado do Rio de Janeiro, 

Faculdade de Direito. 

                        1. Inteligência artificial -  Teses. 2. Responsabilidade (Direito) –Teses. 

3.Regulação  – Teses. I. Oliva, Milena Donato.  II. Universidade do Estado 

do Rio de Janeiro. Faculdade de Direito. III. Título.        
          
  CDU 347.51+004.8 

      

 
 



 

Luiza Leite Cabral Loureiro Coutinho 

 

 

 

 

Inteligência artificial: definição dinâmica, base axiológica e abordagem 

regulatória antropocêntrica baseada em riscos 

 

 

 

 

Dissertação apresentada, como requisito 

parcial para obtenção do título de Mestra, ao 

Programa de Pós-graduação em Direito, da 

Universidade do Estado do Rio de Janeiro 

(PPGD-UERJ). Área de concentração: 

Pensamento Jurídico e Relações Sociais. 

Linha de pesquisa: Direito Civil. 

 

 

 

Aprovada em 25 de agosto de 2023. 

Banca Examinadora: 

 

 

Profª. Drª. Milena Donato Oliva (Orientadora) 

Faculdade de Direito - Uerj 

 

 

 

Prof. Dr. Carlos Affonso Pereira de Souza 

Faculdade de Direito - Uerj 

 

 

 
Profª. Drª. Ana de Oliveira Frazão Vieira de Mello 
Universidade de Brasília 

 

 

 

Rio de Janeiro 

2023 



 

AGRADECIMENTOS 

 

 

Ao som da canção que inspirou a escolha do meu nome, reçoa o trecho que diz 

“sou apenas um pobre amador, apaixonado, um aprendiz do teu amor” e atinge-se a 

convicção de que, sem amor, eu nada seria, como afirmava o saudoso jurista Paulo de 

Tarso Sanseverino. Movida pela poesia de habilidosos mestres da linguística, agradeço: 

À minha grande família, por me instruir sobre o valor, para muito além do preço. 

À minha filha, por ser o fim que atribui sentido e justifica tudo! Ao meu marido, 

por cuidar do nosso meio, conciliando ser meu melhor amigo e meu grande admirador. 

A meus pais e minha madrinha, por me ensinarem sobre trabalho e perseverança. 

Às minhas avós, por serem exemplo de educadoras, com tanto afeto e devoção. 

À minha amiga-irmã, por ter o poder de abraçar minh´alma sempre que preciso. 

Aos bons e velhos amigos, por décadas sendo parte da família e desta história. 

À amiga Ana Paula Queiroz, pelo amor e incentivo que encorajaram esta jornada. 

Aos professores Pedro Marcos Barbosa, Vitor Almeida, Luiza Bianchini, Allan 

Rocha e Heitor Campinho, por acreditarem em mim como civilista antes que eu pudesse. 

À minha orientadora Milena Donato Oliva, por sua generosidade em compartilhar 

conhecimento, por equilibrar sabedoria e humildade e por ser grande fonte de inspiração. 

Aos professores do Programa de Pós-Graduação em Direito da Universidade do 

Estado do Rio de Janeiro (PPGD-UERJ) – em especial, Heloísa Helena Barboza, Gustavo 

Tepedino, Carlos Affonso Souza e Marco Aurélio Marrafon –, por terem me catapultado 

filosoficamente a uma visão mais humanizada do Direito frente às tecnologias. 

Aos grandes pesquisadores que integram a bibliografia consultada, pelo valor do 

que fazem com o que sabem e por contribuírem não somente ao desenvolvimento deste 

trabalho, mas também ao meu crescimento pessoal. 

Manifesto agradecimento pela preciosa oportunidade de estudar na UERJ, na qual 

tive a alegria de realizar sonhos que superaram minhas expectativas. E aos presentes que 

dela ganhei, por todos, os amigos Andressa Albuquerque, Beatriz Costa, Carlos Henrique 

Dantas e Manuel Camelo Netto, sou grata pelo inestimável intercâmbio de vivências. 

Agradeço, ainda, por integrar o corpo docente do ISECENSA e do UNIFLU, lares 

do saber aonde feliz regresso para colaborar na construção do pensamento jurídico. 

Por fim, porém jamais de somenos importância em minha trajetória, entrego cada 

experiência vivida a Deus. Que Ele siga me fazendo digna do tanto que recebo. 

Aos entusiastas deste tema de pesquisa, minha contribuição e imensa gratidão!



 

RESUMO 

 

COUTINHO, Luiza Leite Cabral Loureiro. Inteligência artificial: definição dinâmica, 

base axiológica e abordagem regulatória antropocêntrica baseada em riscos. 2023. 404 f. 

Dissertação (Mestrado em Direito) – Faculdade de Direito, Universidade do Estado do 

Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2023. 

 

À luz da metodologia civil constitucional, este trabalho tem por escopo apresentar 

uma proposta de definição de sistema de Inteligência Artificial que se ajuste aos avanços 

tecnológicos e aos efeitos do tempo, permitindo ao operador do direito vislumbrar os 

limites de adequação da norma ao caso concreto, mormente quando houver ameaça ou 

lesão a direitos humanos causados por aplicações de Inteligência Artificial. Sob a 

premissa de insuficiência de norma especial no atual arcabouço jurídico pátrio para 

garantir, adequadamente, às partes impactadas por tais tecnologias a reparação integral a 

que façam jus, demonstra-se a importância de uma abordagem regulatória antropocência 

baseada em riscos e atenta à diversidade de tipos de Inteligência Artificial. A partir de 

uma leitura sistemático-unitária do ordenamento, sem se esquivar de sugerir respostas 

sólidas, são enfrentadas as principais matrizes de riscos da Inteligência Artificial e as 

potencialidades lesivas geradas por esses sistemas, ilustrando-as e relacionando-as com 

os princípios éticos da Inteligência Artificial. Empenha-se também em construir 

proposição técnica e coerente que verse sobre os novos fatos lesivos derivados do uso de 

algoritmos de Inteligência Artificial, corporificadas no campo da responsabilidade civil, 

frente às divergências interpretativas do hodierno aparato jurídico ante o verdadeiramente 

inovador. Devido à impossibilidade de esgotar o tema, analisa-se, comparativamente, 

Inteligência Artificial e uma miríade de noções correlatas, além de classificar os modelos 

de Inteligência Artificial conforme tipologia, atributos e níveis de desenvolvimento e 

autonomia – focado no framework da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento 

Econômico –, categorizando os agentes desses sistemas como fornecedores e operadores. 

Explanam-se os dilemas na fixação de marcos regulatórios nas experiências nacional e 

estrangeira e os conflitos entre concretude e segurança jurídica, para além de uma base 

axiológica e recomendações de boas práticas e governança, criando mecanismos de 

enforcement. Apresenta-se visão crítica dos projetos de lei que intentaram ou intentam 

assentar o Marco Legal da Inteligência Artificial no Brasil, focando em questões sobre o 

regime, objetivo ou subjetivo, de responsabilidade civil dos agentes integrantes da cadeia 

de valor da Inteligência Artificial. Averigua-se a possibilidade e adequação da incidência 

das teorias do risco, conforme o estado da arte, o monitoramento do desenvolvimento do 

sistema de ponta-a-ponta e os variados níveis de periculosidade gerados pela inserção de 

novas tecnologias na sociedade informacional. Objetiva-se, ainda, considerar o princípio 

da precaução como bússola para a pesquisa, o desenvolvimento e o uso de Inteligência 

Artificial, com vistas a periódicas auditorias algorítmicas e sandboxes regulatórios como 

alguns dos meios de controle de inputs e outputs dos dados que operacionalizam os mais 

diversos modelos de Inteligência Artificial na era da economia movida a dados. Procura-

se, por derradeiro, funcionalizar a responsabilidade civil, com vistas à prevenção e à 

reparação dos danos causados por projetos computacionais inteligentes, com a avaliação 

dos impactos algorítmicos desde o design, atenção aos deveres de informação, explicação 

e transparência algorítmica – entre outros –, confrontados com os segredos de negócio e 

tendo a diversidade como norte de governança multisetorial e de arranjos institucionais. 

 

Palavras-chave: Inteligência artificial; definição; tipologia; princípios; responsabilidade; 

riscos; regulação. 



 

ABSTRACT 

 

COUTINHO, Luiza Leite Cabral Loureiro. Artificial intelligence: dynamic definition, 

axiological basis and anthropocentric risk-based regulatory approach. 2023. 404 f. 

Dissertação (Mestrado em Direito) – Faculdade de Direito, Universidade do Estado do 

Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2023. 

 

In light of constitutional civil methodology, this work aims to present a proposal 

for defining an Artificial Intelligence system that adjusts to technological advances and 

the effects of time, allowing the legal operator to glimpse the limits of norm improvement 

to the concrete case, especially when Artificial Intelligence applications threat to injury or 

injury human rights. Under the premise of presenting specialized regulations in the 

current national legal framework to guarantee the stakeholders of such technologies full 

protection when entitled to, demonstrating the importance of an anthropogenic regulatory 

approach based on risks and attentive to diversity of types of Artificial Intelligence. In the 

light of a systematic-unitary reading, without shying away from suggesting solid answers, 

the main risk matrices of Artificial Intelligence and the harmful potentialities generated 

by these systems are faced, illustrating and relating them to the ethical principles of 

Artificial Intelligence. It also strives to build a technical and coherent proposal that deals 

with new forms of damages caused by algorithms of Artificial Intelligence, embodied in 

the field of civil liability, facing interpretative divergences of the current legal apparatus 

and the truly innovative. Recognizing impossible to exhaust the subject, Artificial 

Intelligence and a myriad of related notions are comparatively analysed, in addition to 

classifying Artificial Intelligence models according to typology, attributes and levels of 

development and autonomy – focusing on the framework by the Organisation for 

Economic Co-operation and Development –, categorizing the agents of these systems as 

suppliers and operators. It highlights the main dilemmas in establishing regulatory 

frameworks in national and foreign experiences and the conflicts between concreteness 

and legal security, in addition to an axiological basis and recommendations for good 

practices and governance, creating enforcement mechanisms. A critical view of the bills 

that tried or intend to settle the Legal Framework of Artificial Intelligence in Brazil is 

presented, focusing on questions about the regime, objective or subjective, of 

accountability of the agents in the Artificial Intelligence value chain. The possibility and 

appropriateness of the incidence of theories of risk are verified, according to the state of 

the art, monitoring the development of end-to-end system and different levels of 

dangerousness generated by the insertion of new technologies in the informational 

society. It also considers the application of precautionary principle as a compass for 

research, development and use of Artificial Intelligence, given periodic algorithmic audits 

and regulatory sandboxes as some of the means of controlling inputs and outputs of data 

that operationalize the most diverse Artificial Intelligence models in the era of data-

driven economy. Ultimately, it seeks to functionalize civil liability, with a view to 

preventing and repairing damage caused by intelligent computational projects, with the 

evaluation of algorithmic impacts from the design, attention to the duties of information, 

explanation and algorithmic transparency – among others – , confronted with business 

secrets and bearing in mind diversity as the guide for multisectoral governance and 

institutional arrangements. 

 

Keywords: Artificial intelligence; definition; typology; principles; accountability; risks; 

regulation.
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INTRODUÇÃO 

 

 

Tendo em vista a irrefutável proliferação de estudos tocados pelos impactos dos mais 

diferenciados sistemas inteligentes sobre o Direito Civil e o Direito Consumerista, pretende-

se demonstrar, a partir de uma perspectiva civil constitucional, a relevância de uma definição 

jurídica de sistema de Inteligência Artificial, de uma base axiológica segura e garantidora de 

interesses jurídicos, da compreensão da miríade classificatória das aplicações de Inteligência 

Artificial (IA), de uma abordagem regulatória antropocêntrica cuja disciplina responsorial 

baseie-se em uma categorização dos riscos derivados dos mais diferentes modelos de IA, de 

mecanismos obrigacionais ex ante e ex post aplicáveis à cadeia de agentes responsáveis e da 

complexidade dos desafios cotidianamente enfrentados na era do Dataísmo. 

Este trabalho científico não pretende realizar uma análise administrativista da matéria 

e ambienta-se nas contemporâneas noções de Sociedade Informacional, Capitalismo da 

Vigilância e Capitalismo de Plataforma. Sedimentam-se, pois, algumas concepções basilares 

correlatas à Inteligência Artificial, como algoritmo, código-fonte, machine learning, redes 

neurais artificiais e Big Data – conquanto reconhecida a existência de controvérsias envoltas 

a suas conceituações –, com o condão de pavimentar na civilística o tortuoso percurso rumo 

à regulamentação mais adequada, detalhada e efetiva da Inteligência Artificial no Brasil. 

Com o fim de dissociar de seu escopo as hipóteses de simples automação, procura-se 

elucidar que, apesar da ausência de consenso doutrinário e legislativo quanto a seu conceito, 

Inteligência Artificial não é uma tecnologia por si só, porém remonta a um conjunto de 

processos inteligentes baseados em máquinas com distintas aplicações. Nesse sentido, a 

Inteligência Artificial, propriamente dita, deve ser enquadrada como área do conhecimento, 

cujas aplicações traduzem-se em gênero terminológico abrangente com variadas tipologias. 

Retrata-se, no capítulo inicial, tal profusão classificatória – que, desventuradamente, 

já nasce desatualizada e não se propõe ao esgotamento da larga diversidade de tipologias de 

aplicações da Inteligência Artificial –, com a seleção daquelas categorias cujas implicações 

pragmáticas sejam relevantes a ponto de interferirem na disciplina jurídica aplicável. Nesse 

contexto, sem prejuízo de avanços tecnológicos porvir, delineiam-se quais fatores o operador 

do direito deve considerar no caso concreto e quais são os aspectos de parametrização mais 

apropriados entre os tipos de sistemas de Inteligência Artificial e os riscos deles decorrentes. 

Não basta um tratamento genérico da matéria sem que se averigue: a tipologia; os 

graus de riscos latentes e potenciais; os níveis de autonomia, de prontidão tecnológica e de 
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competência dos usuários que interagem com o sistema; as diferentes aplicações e variados 

modelos de negócio em que o sistema é empregado (por exemplo, vendas, saúde, finanças, 

atendimento ao cliente, etc.); sua função, se com ou sem fins lucrativos, se a interrupção das 

atividades afeta serviços essenciais; a estrutura, o dinamismo e a supervisão da tecnologia; se 

são fundacionais ou não; e os impactos concretos de suas diversificadas aplicações. 

A fim de auxiliar a classificação das tecnologias de Inteligência Artificial, faz-se uma 

análise jurídica do framework categorizador, baseado no trabalho assertivo de especialistas 

em IA da Organização para a Cooperação e o Desenvolvimento Econômico, que segmentou 

seus impactos sob as seguintes dimensões: (i) Pessoas e Planeta; (ii) Contexto Econômico; 

(iii) Dados e Inputs; (iv) Tarefas e Outputs; (v) Modelos de Inteligência Artificial. 

Assume-se, desse modo, como escopo central a investigação dos principais perigos 

subjacentes ao desenvolvimento, implementação e uso de modelos de Inteligência Artificial 

para a tomada de decisões algorítmicas e outros propósitos específicos que impactem no 

campo da responsabilidade civil, em face de ameaças e lesões patrimoniais ou existenciais, 

individuais ou coletivas, sofridas por consumidores dessas tecnologias, por usuários da rede 

mundial de computadores e/ou por titulares de dados pessoais sujeitos a tratamento. 

Categorizam-se as distintas aplicações de Inteligência Artificial de acordo com o seu 

grau de risco, avaliando-se seus impactos e seguindo uma lógica de dosagem proporcional às 

externalidades negativas, com atenção a grupos vulneráveis e a tecnologias de risco elevado, 

permitindo-se sua identificação e avaliação. Assim, o segundo capítulo aborda as matrizes de 

risco da Inteligência Artificial como ferramentas úteis a aferir os perigos oriundos do modelo 

de Inteligência Artificial e a garantir seu desenvolvimento e uso confiável e responsável. 

Como ordenar os graus de riscos inerentes a cada sistema de IA? Em uma abordagem 

regulatória da IA centrada em direitos humanos, definir a parametrificação axiológica para a 

sua pesquisa e desenvolvimento significa listar os principais valores que se deseja proteger. 

Portanto, as matrizes de risco devem se fundar nos princípios a serem tutelados, em síntese: 

privacidade, proteção de dados pessoais, transparência, boa-fé objetiva, segurança, justiça, 

equidade, autonomia, autodeterminação informativa, não discriminação e accountability. 

O enfrentamento da temática é elaborado sob a égide de premissas teóricas e análises 

pragmáticas ancoradas em pesquisa doutrinária e jurisprudencial. Essa empreitada pressupõe 

a compreensão de concepções essenciais aos Direitos Civil, Consumerista e Digital – não 

adentrando discussões administrativistas, embora seja reconhecida a sua importância –, seus 

princípios norteadores, figuras características desses ramos jurídicos e as principais regras 

sobre o tratamento de dados pessoais na economia movida a dados. Busca-se sistematizar, 
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didaticamente, os múltiplos interesses envoltos a partir da revisitação de institutos jurídicos 

clássicos do diálogo civil-consumerista, valendo-se, para tanto, de vasto repertório de casos 

concretos colhidos das experiências nacional e estrangeira. 

Não se deve mais aceitar uma ética meramente utilitarista, cuja central justificativa é 

a falaciosa neutralidade dos projetos computacionais, frente ao real dilema da opacidade da 

“caixa-preta” dos algoritmos. Destarte, apontam-se, nesse estudo técnico-jurídico, questões 

cruciais envolvendo o tratamento de um grande volume de dados pessoais, a transferência de 

processos decisórios humanizados às máquinas, o dinamismo do livre consentimento como 

processo e o modo como a abordagem regulatória baseada em direitos e riscos pode educar 

usuários de tecnologias de Inteligência Artificial a não consumirem de empresas antiéticas. 

Uma sistemática computacional inteligente, na tomada de decisões automatizadas, 

precisa ser justa e inclusiva, sob pena de agravar desigualdades e reproduzir preconceitos 

estruturais enraizados na mente de seus humanos programadores e idealizadores. Os dados, 

objeto de tratamento, precisam ser os mais representativos da realidade e preparados a partir 

de uma seleção de variáveis por amostragem condizentes com o caso concreto que se deseja 

investigar, circunstâncias que influenciarão diretamente na precisão preditiva do modelo de 

Inteligência Artificial. Perfis de consumo e vieses algorítmicos são alarmantes causa e efeito 

concretos do complexo e arriscado processamento de uma massa de informações pessoais. 

Dedica-se ainda o segundo capítulo a arrolar fatos jurídicos potencialmente lesivos 

ao usuário-consumidor de produtos e serviços cujos algoritmos sejam dotados de IA. Muitas 

soluções providas por Inteligência Artificial se iniciam por uma coleta massiva de dados, que 

raramente esclarece seu propósito específico. A partir de grandes volumes de dados pessoais 

dos quais informações relevantes são extraídas e correlacionadas, para, assim, desenvolver e 

aperfeiçoar “modelos inteligentes”, elucidam-se os riscos à privacidade e suas concepções. E 

com o intuito de criar, instigar, fomentar e influenciar hábitos de consumo, explicitam-se as 

principais ferramentas de controle, vigilância e poder no meio digital, usadas – muitas vezes 

de forma não esclarecida – por agentes de Inteligência Artificial, como profiling, cookies, 

behavioral targeting, dark patterns, nudges, tecnologias de reconhecimento facial, etc. 

No entanto, até que ponto os produtos e serviços dotados de Inteligência Artificial 

possuem características tão disruptivas que demandem regulação própria? Se já existe todo 

um arcabouço legal a ser relido a guisa dos novos tempos, além de valores constitucionais 

que salvaguardam direitos fundamentais, regras especiais protetivas de dados pessoais e 

outras tantas normas cuja intepretação axiológica permite ajustá-las ao caso concreto, porque 

seria fundamental regulamentar as tecnologias refinadas por Inteligência Artificial? 
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Não se trata tão somente do argumento da inovação. Regular a IA não representa a 

regulação de determinado produto ou serviço em concreto, ou de posições individuais ou 

coletivas (de um grupo ou cadeia de fornecedores, por exemplo). A causa real dos esforços 

regulatórios, em todo o mundo, decorre do fato axiomático de os modelos de Inteligência 

Artificial conterem diferenciados graus de complexidade, imprevisibilidade, indeterminação, 

opacidade e autonomia, cujos riscos impõem bases distintas e a identificação de lacunas no 

quadro atual, o que demanda legislação específica que classifique suas possíveis implicações 

negativas e aponte quais modalidades de aplicações de IA devem se sujeitar a quais normas. 

Toda e qualquer proposta de regulamentação do uso de sistemas de Inteligência 

Artificial precisa exercer, com parcimônia, a proteção a direitos fundamentais, a fim de não 

prejudicar relevantes progressos tecnológicos. Com efeito, a regulação deve ser pensada para 

driblar intervenções que limitem ou, consideravelmente, inibam o fomento a investimentos 

em pesquisa e desenvolvimento de projetos computacionais inteligentes no Brasil. É mister 

definir a dose regulatória apropriada, sob pena de se tolher inovações imprescindíveis. 

É imperioso evidenciar as práticas particularmente de alto risco ou de risco excessivo 

para os direitos fundamentais, eis que não há modalidade única de Inteligência Artificial. O 

que se pretende regular, em verdade, são os modelos de negócios – ou seja, os processos 

produtivos e as dinâmicas empresariais que usam Big Data Analytics e algoritmos dotados 

de Inteligência Artificial – e a que se destinam, além de minimizar riscos e evitar danos.  

Na sequência, lança-se o trabalho a aprofundar-se a respeito da responsabilidade civil 

por danos causados por sistemas de Inteligência Artificial, perquirindo sobre a imputação do 

dano, os riscos do desenvolvimento tecnológico e o ônus da prova nas hipóteses de prejuízos 

sofridos em razão de algoritmos enviesados usados por agentes de Inteligência Artificial. 

Nesse contexto, a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – demarca 

a virada de página normativa do tratamento de dados pessoais no Brasil. Articula-se, então, o 

diálogo de complementariedade entre esta e a Lei nº 8.078/1990, a Lei nº 10.406/2002, a Lei 

nº 12.965/2014 e outras que tangenciam o tema, com o desígnio de clarear aspectos em que 

se confere suficiência ao direito positivado e outros ângulos sobre os quais se vislumbra a 

premência de uma regulamentação típica, baseada nos novos fatos lesivos a que se sujeitam 

aqueles que estejam, direta ou indiretamente, na rota dos modelos de Inteligência Artificial. 

Como fulcral marco teórico, salienta-se a necessidade de uma norma específica sobre 

proteção de dados pessoais, cuja tramitação do anteprojeto de lei perdurou de 2010 a 2018, 

dando origem à LGPD. Tais considerações demandam uma análise de Direito Comparado no 

último capítulo deste trabalho, no qual se perfaz exame comparativo entre o GDPR (União 
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Europeia) e a LGPD (Brasil) e entre iniciativas regulatórias estrangeiras sobre accountability 

aplicável à Inteligência Artificial e o futuro Marco Legal da Inteligência Artificial no Brasil. 

Ato contínuo, ainda buscando fixar o marco teórico desse estudo científico, promove-

se o diálogo de fontes entre a Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor (CDC) 

–, a Lei nº 10.406/2002 – Código Civil (CC) –, a Lei nº 12.965/2014 – Marco Civil da 

Internet (MCI) – e a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), 

entre outras. Tais normativas serviram de balizas aos dispositivos constantes do conjunto de 

projetos legislativos visando o Marco Legal da Inteligência Artificial, antes consubstanciado 

nos Projetos de Lei (PLs) nºs 5.051, de 2019, 21, de 2020, e 872, de 2021, após a Presidência 

do Senado Federal ter determinado, em fevereiro de 2022, com base no artigo 48, §1º, de seu 

Regimento Interno, a tramitação conjunta desses projetos, por tratarem de tema correlato. 

Com o propósito inicial de elaborar um substitutivo mais inclusivo para tais projetos 

e permeável à participação cidadã e, por fim, estabelecer princípios, diretrizes, regras e 

fundamentos para melhor regular o desenvolvimento e a aplicação da Inteligência Artificial 

no Brasil, foi instituída uma comissão de juristas, pelo Ato do Presidente da República nº 4, 

também em fevereiro de 2022. A partir de uma visão plural, multisetorial, multidisciplinar e 

verdadeiramente holística, pretendeu-se oxigenar a ordem jurídica frente a tecnologias de IA. 

Embora os mencionados projetos legislativos não tenham dado azo ao marco legal, 

foram largamente debatidos por uma Comissão de Juristas, que aprovou por unanimidade, 

em 1º de dezembro de 2022, uma proposta de substitutivo, cujo relatório inspirou a redação 

do Projeto de Lei nº 2.338/2023, submetido ao Senado Federal por seu presidente, o Senador 

Rodrigo Pacheco. Atualmente é o texto do PL nº 2.338/2023 que concentra a discussão. 

A fixação de um marco regulatório não significa legislar sobre a tecnologia em si, 

mas equilibrar a exigência de concretude e segurança jurídica para além de códigos de boas 

práticas, bases principiológicas, guias orientativos e recomendações de governança de dados 

– embora se reconheça serem indicativos de conformidade –, prevendo mecanismos eficazes 

de enforcement e regulação detalhada de direitos. Tal não denota que a regulamentação de 

pesquisa, desenvolvimento e uso de modelos de IA deva ser tardia – o mais ex post possível 

–, genérica e superficial, sob o solo pretexto enfadonho de não refrear avanços tecnológicos. 

Nesse campo científico-analítico, critica-se a neutralidade algorítmica, ponderando o 

argumento da matemática como ciência exata e a falibilidade estatística. A partir de então, 

aborda-se o regime, objetivo ou subjetivo, de responsabilidade civil dos agentes da cadeia de 

valor da Inteligência Artificial. Indaga-se se cabível a eleição pelo legislador de um regime 

único de responsabilização civil para todos os usos, tipologias e níveis de autonomia desses 
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modelos, além de se buscar respostas sobre os limites da solidariedade entre os agentes de 

IA, tangenciando o nexo causal plúrimo e critérios objetivos que delimitem a imputabilidade. 

Ainda no que tange à responsabilidade civil, analisa-se o regime objetivo por fato do 

produto ou serviço como regra adotada pelo CDC, a responsabilidade subjetiva por violação 

positiva do contrato com foco nas funções da boa-fé objetiva e a responsabilidade subjetiva 

chamada de “imprópria” ou com ônus da prova sui generis, referida por parte da doutrina 

como tendo sido o novo regime de responsabilidade civil acolhido pela LGPD. 

Considerando a divergência quanto ao regime de responsabilidade aplicável na esfera 

dos danos causados por aplicações de Inteligência Artificial, averigua-se a possibilidade de 

incidência das teorias do risco, segundo os graus de periculosidade gerados pela inserção da 

nova tecnologia no mercado de consumo e a necessidade de uma abordagem regulatória 

pautada na classificação dos riscos gerados pelo uso de projetos computacionais inteligentes. 

Sob a ótica dos artigos 8º e 10 do CDC, sopesa-se o estímulo e os riscos do desenvolvimento 

de novas tecnologias e o estado da arte ao tempo da inserção da aplicação de IA no mercado. 

Ressaltam-se as controvérsias doutrinárias envolvendo a opção pela responsabilidade 

civil subjetiva na forma do inciso VI do artigo 6º do PL nº 21/2020 e vislumbram-se como 

solução repressiva a necessidade da previsão legal expressa de regime sancionatório e, como 

alternativas funcionalizadas e atentas ao princípio da precaução, citam-se, entre outros, o 

patrimônio de afetação, os seguros obrigatórios e os fundos compensatórios, exigindo-se, no 

entanto, o amadurecimento de métodos de controle ex ante dos riscos inerentes a tecnologias 

munidas de Inteligência Artificial, como as avaliações preliminares de impacto algorítmico. 

O cumprimento de obrigações ex ante não compromete os avanços tecnológicos, nem 

desestimula, por si só, os investimentos em startups no Brasil, todavia, minimizam os danos 

causados à coletividade. Afinal, aqueles que se dispõem a auferir os benefícios de alavancar 

o estado da arte, promovendo revoluções científicas, devem aceitar o risco-proveito de serem 

responsabilizados por eventuais prejuízos. Não basta implantar uma regulação especializada, 

é preciso uma política industrial de pesquisa, desenvolvimento e fomento responsáveis. 

Prima-se, portanto, por uma perspectiva antropocêntrica das estratégias de regulação 

da Inteligência Artificial. Tal implica em estreita observância aos direitos fundamentais e ao 

princípio da precaução, em concretude de regras específicas que suplantem a noção de mera 

base axiológica simplesmente programática, em equilíbrio para que as normas não engessem 

a produtividade, a criatividade e a captação de recursos no país, mas operem educação digital 

e responsabilização civil baseada nos riscos de distintas aplicações de Inteligência Artificial. 

Propõe-se a observância efetiva do princípio da precaução na avaliação dos riscos 
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desde o design do modelo de IA e também dos deveres éticos de cuidado, informação e 

transparência algorítmica, tanto ativa quanto passiva, ante a proteção do segredo de negócio. 

Solidifica-se, pois, a função preventiva da responsabilidade civil frente a prováveis prejuízos 

causados por tipos diversos de sistemas de IA, com a instrumentalização de um relatório de 

impacto e periódicas auditorias algorítmicas como soluções de controle dos inputs e outputs 

de dados pessoais usados. Assim como a diversidade se perfaz em sua tipologia, é preciso 

que a diversidade seja também um princípio norteador de governança algorítmica. 

Ascende, ao fim, a função promocional da responsabilidade civil, visando não apenas 

compensar, nem prevenir sem mecanismos efetivos, mas recompensar virtudes, estimulando 

nos agentes de IA a passagem ao máximo ético. Vital é o estímulo à adoção de instrumentos 

promotores de inovação no fim da linha, harmonizando-os com a análise de seus impactos 

em ambientes experimentais direcionados ao aperfeiçoamento da regulação, como sandboxes 

regulatórios, que propiciem um “campo-teste” seguro para compreender as reais implicações 

e avaliar diferentes soluções, sempre pautadas em evidências pragmáticas. 

Recomenda-se, à vista disso, que especialistas, garantidas independência funcional e 

diversidade entre seus membros e habilidades necessárias a formular relatórios de impacto 

com valor probante, testem e auditem algoritmos e bancos de dados usados por IA e redijam 

pareceres técnicos sobre as escolhas de agentes econômicos. É crucial ainda instituir uma 

comissão de ética e governança multisetorial voltada a debater questões controversas sobre o 

tema, composta por representantes do governo, empresas, sociedade civil e academia. 
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